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Assembleia Legislativa 

GABINETE DO DEPUTADO CHICO DOIDO 

PROJETO DE LEI r O3 Jç4,6 

LIDO NA SESSÃO 

DIA_3:i7í'1,Á QUE DISPÕE SOBRE A PUBLICAÇO 

DE GASTOS DO GOVERNO DO ESTA 

DO MENSALMENTE NOS VEÍCULOS 

DE COMUNICAÇÃO" 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA, FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATI 

DO ESTADO DE RORAIMA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art.12  - O Governo do EStado publicara' nos ve{culos de comunicaçio, o ba 

lancete geral de seus gastos por cada Secretaria e das Empresas 

Estatais. 

Art.22  - Ap6s sanção da Lei, a publicação sera' feita a partir do me s 

seguinte. 

Art.32  - Essa Lei entra em vigor apa's sua publicaço. 

Art.42  - Revogam-se s disposiç6es em contra'rio. 

Sala das Sess6 de abril de 1996 

Dod ' alhar 
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JUSTIFICP3TIVA 

O objetivo dessa Lei é levar ao conhecimento da sociedade r 

raimense o que o Governo do Estado, arrecada e gasta mensalmente em o 

bras, repasse aos poderes constituídos, convnios, pagamentos de funcio 

nrios e outras despesas. 

Com à aprovaçio dessa Lei pelos colegas par]méntares, estare 

mos mostrando a transparncia da atual administraço estadual. 

Peço a todos os pares que votem a favor do Projeto. 

Sala das Sess6es, 29 de abril de 1996 
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